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DISPÕE  SOBRE  A
RENOVAÇÃO  DA  CEDÊNCIA
DA  SERVIDORA  SUELI
FERREIRA  DA  SILVA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  SANHARÓ,  CNPJ:
11.044.906/0001/24, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais que a
legislação vigente lhe confere, de acordo com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art. 1º - Renovar a cedência da servidora SUELI FERREIRA DA SILVA, Matrícula nº
1660,  para  que  exerça  suas  atividades  na  Secretaria  de  Trabalho,  Emprego  e
Qualificação do Estado.

Parágrafo Único - O prazo de cedência é de 12 meses, a contar do dia 01 de janeiro de
2022, se estendendo até o dia 31 de dezembro de 2022; 

Art. 2º - A servidora não terá prejuízo em seus vencimentos, ficando o ônus da cedência
para o órgão de origem. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

ao dia 01 de janeiro de 2022. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Sanharó/PE, 31 de Janeiro de 2022.
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